
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 12 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2002. 

VEREADOR BEMTO COLAU 
-Presidente da Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 040/2002 

REVOGA A LEI N° 3.407/93 E VOLTA A TER VIGÊNCIA A LEI N° 3.270/92. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12 - Fica revogada a Lei n2  3.407/93, que denominou a Praça "Álvaro Lobo 
Castanheira" de Praça "Olavo Mendes Brandão". 

Art. 	A Lei n2  3.270/92 volta a ter vigência. 

Art. 32 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação à COPASA, CEMIG, TELEMAR e EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

VEREADOR JOSE BOA NTURA CELESTINO 
-Secretário da Câmara- 

IELMCN/ 
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VERE  P  OR BENITO NICOLAU L 
-  Presidente da Câmara  - 

A Comissão de Legsaç.. 
Justiça e Redação para 
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VEREM) 'O JOSÉ DOS SAN1'OS 
- Vice-presidente da Câmara  - 

Câmtiira Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 040/2002 

Assunto: REVOGA A LEI N2 3.407193 E VOLTA A TER VIGÊNCIA A LEI N 
3.270/92. 

A Câmara. Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

C20~11p11.Z14- 1-9  --  Fica revogada a Lei 10 1407/93, que denominou a Praça "Alvaro Lobo 
Castanheira' de Praça "Olavo Mendes Brando". 

APROkjL  2 -A Lei n 3.270/92 volta ater vigricia. 

APROVQ  - 	 3  -  O Executivo providenciara a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comurtícação âCOPASA, CEMIO, TELEMAR  e  EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFO 3. 

Mt 4  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE MAIO DE 2002. 

VEREAD R1OÉOA VENTURA CELESTINO 
-  PSecretáriodaCivara - '- 

Lt,. /-crn:nsfraçaq Nu Ne 
f.. Pc'tjCa (J 
Para Parecer 
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JUSTIFICATIVA  

Atendendo ao pedido dos filhos. de Ávaro Lobo Cntanheira", cujo nome fi dado 
praça situada no bairro Campo Ale -e, sendo o local parte do loteninento que prolongou o citado bairro 
e que pertencia à flEunilia do homenageado, os mesnin's honrados com a homenagem, -ta que aquela 
região fiz parte de suas histõras pessoas. solicitaram junto a Câmara Mumeipa) que fõsse revoada a 
Lei Mnticipal n 1407/93 qat modificou o tiome da praça para "Olavõ Mendes Braiakio". 

A Lei Municipal n 1270/92 descreveu o exato local que receberia o nome de Praça 
''Álvaro Lobo Castanheira', ao contrario da Lei Municipal n2  3.407/93, que ne-ricamente em seu 
texto denominou a Praça exitenw no Bairro campo AJegre (BNH)' de Praça "Olavo Mendes  
BrajiW1o', não dei;crevendo o local --x, u) da citada praça. 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE MAIO DE 2001 
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VEREADOR qRTo JOSÉ DOS SANTOS 
- Vire-presidente da Câmara - 

VEREAI)ÓR TOSE 13 TNTURA  CELESTINO 
-  ! Srretário da Câmara - 

Rua Assis Andrde, 540— Centro - Cep 36.400-000 —Conselheiro Lfiete - MG 
-one (0*31)  369-8100 - F-&x (031) 3169-8103 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
:t)4  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  2.407193  

DA DENOMINAÇO X PRAÇA EXISTENTE NO 
BAIRRO CAMPO ALEGRE (BNH) DE PRAÇA 

OLAVO MENDES 8RANOXO 

A C;mara Municipal de Conselheiro Lafai... 

te decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leu 

Art. 1 2 	A Praça existente no Bairro Campo Alegre (BNH), passa 

a denominar-se "PRAÇA OLAVO MENDES BRANDO". 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Li em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, 

que a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente 

como nela se contam. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-

TE, AOS I. DE ACOSTO DE 1993. 

DR. RUI PENA 

S.cretrio Municipal de 

Ne~Joa Jurfdisos 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N2  3.270/92 

DÁ DENOMINAÇO ) PRAÇA ÁLVARO LOBO CASTANHEIRA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. ° - Fica denominada "Praça Alvaro Lobo Castanheira", a 

Praça pbIica com confluências das ruas André' odr 

gues da i 1 va,  Coronel 'uei roz Jüníor e da Avenida' 

Rotariano é\aro t3ank, no Bairro Campo 'Legre. 

Art. 22 - Revogam-se as,  disposições cii contrri o, entrando es~

ta Lei em visor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem 	o 

conhecimento e cxecu'o (lesta Lei pertencerem que 

cumpram e 	'am cunprir tao inteiramente coto no- 

ia se contem. 

F'ALC lO fl PEFE 1 TtIA MUN IC IPAL DE CONSELI1E I(O 
	

IN  M 

FAIETF,  Aor  15 DE UTURRO DE 1992. 

MNALÍ)() FRANCISCO PENAm, 

Prefeito Municipal 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DL LEI N 040s2002. 

RELA i, RELA 

REVOGA A LEI N2 3.407/93 E VOLTA ATER VIGÉNCIA ALE*i N-3.210/92. 
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A p c.p.osiço embeba- pretende restaurar a denominação dada anteriormente praça  situada 
no bairro Campo A!ti BXH 	Ia Um  ri-  3.270/  ')2 que 	i 	CIai3fltrt o localda citada paa 
ao contrário da Lei n 3,407/93 que dtsuominou. corifrme teU texto. "a. Praça exitesite no Bairro 
Campo Alegre (BNH). não indicando se era a mesma praça ou se eia outra, pois conto já foi  dito  ela 
no descreve o local exato da praça a ser denominada e nem mesmo revogou expressamente em seu 
texto a Lei n' 3. 270/ 

De confórmjdad com a Lei n  i Cs  74/73 que "reguhtmenta nomenchiÍiira de vias pÏbii e cas e 
dá outras. providncias', a proposta visa. eliminar a duplicidade de nomes. com  base cru seu ar;. 3, 
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A Lei Orgnica Municipal. em seu art. 49, inciso XVIII. preceitua ainda, ue compete 
Cámara MunicipaL com a sanção do Pref-ito. legislar sobre aitei'açôes da  denominaçio de prtphos, 
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inciso XIII 
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SALA DAS COMISSÕES, 31 DE MAIO DE 2002 

E,RT .\LiOk \1\IiCs AN 'ONIO k J C4R\ k1 FiO 

VEREADOR DIVINO PEREiRA 
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LEI N° 4.473/2002 

REVOGA A LEI N° 3.407193 E VOLTA A TER 
' li 	 1 	1 	 1 ll 	1 (. • vi.,tpjt..,A A L1 tr .27O/92. 

A Câmara MuniciPai de Conselheiro Lafalete decreta ' 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art 1°  Fica revogada a Lei n° 3407193;  que denominou a Praça 
"Ávaro Lobo Castanheira" de Praça "Olavo Mandes Brandão". 

Ai rI ')O 	A 1 	rO 	)7fl10') 'ipI+ 	ter 1  '.4 4.. 4. . 	1 	I_%.. 4 4 4 	1 .h_ à '.1 '. 	V '.4 L1 4.A 4.'.. à W à 	à ~ '.4. '.4. 

Art. 3°. O Executivo providenciará a co!ocação de placa indicativa, 
bem como a devida comunicação à COPASA, CEMIG, TELEMAR e 
EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFO S. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
e'.,  J#%á. 	ri.'.,. 	ri,,. 1 F.fl I.'.t #SWI êI64 4..,. 1 	V 	¼4c1 	C4 	)J).)àI.4...4 	J Ii ..'.JI 1 LI 421 à".'. 

Mando, portanto, a todas as autorfrr4   a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como ne!a se contém. 
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JOSÉ ANTÓNIO DOS REIS HAGAS 
Procurador Muníci. aí 


